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Identificação da Norma

LEI COMPLEMENTAR Nº 572/2016

Ementa

Altera  o  Código  de  Obras  e  Edificações,  para  prever  banheiro-família  em  shopping  centers  e
supermercados, nas condições que especifica.

Data da Norma

28/12/2016
Data de Publicação

30/12/2016
Veículo de Publicação

IOM 4235

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei Complementar nº 979/2014 - Autoria: Gerson Henrique Sartori

Status de Vigência

Revogada

Observações

REVOGADA pela Lei Complementar N.º 606/2021, após 30 dias da data de sua publicação (verificar na 
tela da norma). (novo Código de Obras)

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
25/06/2021 Lei Complementar nº 606/2021 Revogada por

Emitido em  08/06/25 às 03:26:13
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=191284
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=18723
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